
AO  ILMO.  SR.  CHEFE  DE  CARTÓRIO  DA  177ª  ZONA  ELEITORAL  DO

MUNICÍPIO DE CURITIBA - PARANÁ

Ref.:   art. 79, da Resolução TSE nº 23.610/2019 c/c art. 11, XII, da Resolução nº   

23.624/2020

RÁDIO E TELEVISÃO IGUAÇU S.A. pessoa jurídica de direito privado, com

sede em Curitiba - Paraná, na Rua João Tschannerl, n.º 830, Vista Alegre, inscrita no

CNPJ  sob  n0  76.600.188/0001-70,  por  intermédio  de  sua  diretora  jurídica,  vem,

perante  este  Egrégio  Juízo,  atendendo  a  resolução  em  referência,  informar  os

seguintes dados necessários ao envio de materiais e/ou fitas, à citação, intimação e

ao recebimento de comunicações da Justiça Eleitoral:

1) Representante  Legal: Roberta  Adriana  Martinez  Pereira  França  -  RG
6.732.173-1/PR

2) Endereço: Rua João Tschannerl, n.º 830, Vista Alegre – Curitiba/PR

3) Endereço Eletrônico: eleicoes-tviguacu@redemassa.com.br

4) Número de Telefone móvel: 41- 99194-3166 (Osvaldo Bento Filho) 

Curitiba, 31 de agosto de 2020.

Atenciosamente

ROBERTA A. MARTINEZ PEREIRA FRANÇA
Rede Massa - Diretora Jurídica




